RESOLUÇÃO SEHAB 11/2014







 
              FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.
RESOLVE

Art. 1º Tornar público o nome dos candidatos sorteados em 25/05/2014 para os empreendimentos “Bem Viver” e “Parque da Mata” , conforme anexo I,  que estão excluídos do programa habitacional Nossa Casa, por possuirem cadastro imobiliário na Prefeitura de Sorocaba ou que possuem registro no Cartório de imóveis de Sorocaba ou processo junto à Regularização Fundiária.
Art. 2º Diante da discordância do registro no cadastro imobiliário os candidatos interessados poderão interpor recurso nos dias 28 e 29/07/2014 (2ª e 3ª feira), das 9:00 às 15:00 horas, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária.
Art. 3º  Diante do não interposição de recurso ou do indeferimento do mesmo, o candidato será excluído do processo de atendimento nos Programas Habitacionais “Bem Viver” e “Parque da Mata”, assim como do Programa Habitacional “Jardim Carandá”.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal, localizado na Avenida Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, do Alto da Boa Vista e/ou no site oficial do município (www.sorocaba.sp.gov.br), “Portal da Cidadania”.
 
Sorocaba, XX de Julho de 2014
FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA
 Secretário  da Habitação e Regularização Fundiária
